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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230444

O Município de IPIXUNA DO PARÁ, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.268.011/0001-84, com sede na TRAVESSA CRISTOVÃO COLOMBO, S/N, 
representado por ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e ALEXANDRE MATTAO DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito(a) no CNPJ 27.912.883/0001-62, com sede na ST SCS QUADRA 2 BLOCO C LOTE 22, SALA 609 
C158, ASA SUL, Brasília-DF, CEP 70300-902, representada por ALEXANDRE MATTÃO DA SILVA, já 
qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de Maio de 2024, nos 
termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Exercício 2024 
Exercício 2024 Atividade 0201.041221002.2.002 Manutenção e Gestão do Gabinete do Chefe do Executivo , 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.05, no valor 
total de R$ 10.000,00 dez mil reais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
O presente aditivo fica vinculado ao contrato nº 20230444, oriundo do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
016/2023-INEXIG, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS ADVOCATICIOS, PARA RECORRER AO PODER JUDICIARIO FEDERAL, SEJA NA 
SEÇÃO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL, SEJA NA SEÇÃO OU SUBSEÇÃO JUDICIARIA DA 
JURISDIÇÃO DO CONSTITUINTE COM A INTERPOSIÇÃO DA MEDIDA JUDICIAL CABÍVEL 
VISANDO OBTER ORDEM JUDICIAL QUE PERMITA O EXERCÍCIO DE SEU DIREITO AO 
PROSSEGUINMENTO/FORMALIZAÇÃO DA PROPOSTA DE CONVÊNIO Nº 044897/202 3, DENTRO 
DO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CASO EM CONCRETO, PARA ATENDER O 
INTERESSE E AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE IPIXUNA DO PARÁ. 

CLAUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA
O presente aditivo partiu de solicitação feita pelo Gabinete do Prefeito, por meio do ofício nº 603/2023-GAB-
PMIP, e objetiva a prorrogação de vigência do referido contrato por mais cinco meses, visando a continuidade dos 
serviços contratados. Em consulta à contratada, esta manifestou interesse na devida prorrogação, conforme 
documentação anexada aos autos do processo de aditivo.
No que diz respeito à fundamentação legal, a Lei nº 8.666/93 admite tal possibilidade, desde que observadas as 
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situações elencadas no art. 57, inciso II, que se enquadram ao caso em epígrafe.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de 02 de janeiro de 2024, extinguindo-se dia 31 de maio 
de 2024. A Administração providenciará a publicação do referido termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais.

 IPIXUNA DO PARÁ - PA, 29 de Dezembro de 2023

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ
CNPJ(MF)  83.268.011/0001-84

 CONTRATANTE

 ALEXANDRE MATTAO DA SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
 CNPJ 27.912.883/0001-62

 CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________                                                    2.________________________
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